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SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE-CAU/SC 

 

DATA 08/08/2023 HORÁRIO 08h01min às 10h24min 

LOCAL Sede e/ou virtual (formato híbrido) 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Silvio Hickel do Prado Coordenador 08h30min 10h 

Wanessa Vieira Membra Titular 08h30min 10h 

Priscila Chamone Gesser Membra Titular 09h50min 10h 

 

ASSESSORIA Cicero Hipólito da Silva Júnior – Assessor 
Isabel Leal Marcon Leonetti – Assessora Jurídica  
Eduardo Paulon Fontes – Secretário  

 

CONVIDADOS - 

 

Ausências justificadas  

Conselheiro - 

Justificativa 
 
 

- 

 

Ausências não justificadas 

Conselheiros -  

 

Leitura, discussão e aprovação de Súmula da 2ª Reunião Ordinária 

 

Encaminhamento A súmula foi aprovada e encaminhada para publicação. 

 

Comunicação 
  

Responsável Assessor Cicero Hipólito da Silva Júnior 

Comunicado 

O Assessor Cicero informou que foi comunicado pelo CAU/BR que o 
sistema eleitoral tem disparado notificações equivocadamente, como 
por exemplo, sobre a necessidade de confirmação da participação de 
membros. O CAU/BR requisitou que desconsiderem tal pedido, pois é 
uma falha do sistema.  

 

Responsável Coordenador Silvio Hickel do Prado 

Comunicado 

Para fins de registro, o Coordenador Silvio HIckel do Prado citou a 
apresentação feita pelo Assessor Cicero na Plenária do CAU/SC, que 
em nome desta Comissão Eleitoral, relatou a síntese do processo 
eleitoral. A apresentação foi realizada na 141ª Reunião Plenária 
Ordinária, de 07/07/2023. 
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Responsável Assessora Jurídica Isabel Leal Marcon Leonetti 

Comunicado 
Trouxe a sugestão de envolver mais os suplentes, deixando-os 
informados dos prazos e procedimentos.  

 

4 
Apresentação da pauta e dos assuntos extra pauta. 

4.1 - Abertura do processo eleitoral. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Preparação para a reunião com os representantes das chapas 

Fonte CE – CAU/SC 

Relator Assessoria 

Encaminhamento 

O Coordenador Silvio Hickel do Prado sugeriu que se faça um resumo 
sobre a apresentação realizada na Plenária. Seria um material 
introdutório para a autonomia dos conselheiros, de forma que o CE não 
fique numa postura de “tira dúvidas”, respondendo a questionamentos 
pontuais dos conselheiros. 
 
O Assessor Cicero Hipólito, então, apresentou o material resumido 
baseado na apresentação à Plenária, que será usado para instrução às 
chapas e aos conselheiros. Após conversas, foram feitos apontamentos 
e mudanças no documento. 
 
Formalizado o convite na Deliberação CE-CAU/SC nº 003/2023. 

 

2 Preparação para o período eleitoral 

Fonte CE – CAU/SC 

Relator Assessoria 

Encaminhamento 

O Assessor Cicero Hipólito apresentou uma proposta de calendários de 
reuniões, definindo algumas questões com os membros da Comissão. 
Ficou combinado que as reuniões necessárias para o processo eleitoral 
(análise de recursos, etc) serão pré agendadas. 
 
Agendada reunião para o dia 5 de Setembro, às 08:30 da manhã, 
para julgamento dos pedidos de substituição voluntária de candidato, 
dos pedidos de impugnação de registro de candidatura de chapa e dos 
pedidos de registro de candidatura. 
 
Pré agendada para o dia 24 de Outubro, às 08:30 da manhã, reunião 
para julgamento das impugnações do resultado das eleições. 
Pré agendada para o dia 14 de Novembro, às 08:30 da manhã, 
reunião para tratar do envio dos relatórios conclusivos das eleições. 
Pré agendada para o dia 11 de Dezembro, às 08:30 da manhã, 
reunião para diplomação dos candidatos eleitos. 

 

3 
Aprovação do plano de divulgação do processo eleitoral para as 
Eleições 2023 do CAU 

Fonte CE – CAU/SC 

Relator Assessoria 
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Encaminhamento 
Item tratado em conjunto com o anterior, “Preparação para o período 
eleitoral”. 

 

EXTRAPAUTA  

 

1 Abertura do processo eleitoral 

Fonte CE-CAU/SC 

Relator CE-CAU/SC 

Encaminhamento 
Registra-se em Súmula que o Coordenador Silvio Hickel do Prado 
determinou, em ato, a abertura do processo eleitoral. 

 
Esta Súmula foi aprovada na 4ª Reunião Ordinária da CE-CAU/SC, de 22/08/2023, com os 
votos favoráveis dos Conselheiros Silvio Hickel do Prado, Wanessa Vieira e Priscila Chamone 
Gesser. 
 
 
 

Eduardo Paulon Fontes 
Assistente Administrativo 

Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Considerando o estabelecido no item 1.3 da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589, de 12 de 
março de 2021, que trata dos termos das reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SC, 
atesto a veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 
 
 

 
 

 
 

Jaime Teixeira Chaves 
Secretário dos Órgãos Colegiados  

do CAU/SC 
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